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O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.
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br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 45.345.899/0001-12
Praça Martinico Prado, 1626
Telefone: (16) 3851-1400
Site: www.morroagudo.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Mo r r o  A g u d o
CNPJ 02.228.089/0001-73
Praça Martinico Prado, 1646
Telefone: (16) 3851-1255
Site: www.camaramorroagudo.sp.gov.br

DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016
                   

www.morroagudo.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morro_agudo

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Decretos 2 .............................................................................. 
Portarias 4 .............................................................................. 

Licitações e Contratos 6 ............................................................ 
Aditivos / Aditamentos / Supressões 6 .................................... 
Aviso de Licitação 7 ................................................................ 
Autorização de Contratação Direta 9 ...................................... 
Despacho de Julgamento 12 ................................................... 

Atos de Pessoal 19 ..................................................................... 
Portarias 19 ............................................................................ 

Quarta-feira, 18 de setembro de 2024                                                  Ano VIII | Edição nº 1772                                                                      Página 1 de 19



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 18 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1772 Página 2 de 19

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO MUNICIPAL Nº 6.644, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 380.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), nos termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692,
de 29/12/2023 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2024 ), outorgado
pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.661, de 11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41  (créditos adicionais suplementares,
destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 700] R$ 380.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 380.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 1035 0000 Implantação de Academias da Saúde

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 607]..........................................R$ 380.000,00

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 18 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1772 Página 3 de 19

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 380.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

=PORTARIA Nº 9.828, DE 17 DE SETEMBRO DE 2024= 
“Dispõe sobre a composição da Comissão Municipal de Regularização

Fundiária do Conjunto Habitar Brasil.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal  de  Morro
Agudo,  Estado  de  São  Paulo,
usando  de  suas  atribuições
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Art.  1º Nomear  a  composição  da  Comissão  Municipal  de
Regularização  Fundiária  do  Conjunto  Habitar  Brasil,  nos  termos  da  lei
3.724/2024, pelos membros abaixo relacionados:

I – Um representante do Poder Executivo Municipal – Rogério
Chiaroti;

II  –  Um representante da administração pública municipal
pertencente  à  Secretaria  de  Serviços  e  Obras  Públicas  –  Ronaldo
Cremonini;

III –  Um representante da administração pública municipal
pertencente à Secretaria de Administração e Planejamento – José William
Rasteiro;

IV –  Um representante da administração pública municipal
pertencente à Secretaria de Finanças e Tributação – Ademir Adão Otávio;

V – Um representante indicado pela Fundação ITESP – Paulo
César Crizol.

Parágrafo  único.  A  comissão  será  presidida  pelo
Representante do Poder Executivo Municipal – Rogério Chiaroti.

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  17 DE

SETEMBRO DE 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro - 14.640-000 - Morro Agudo - SP
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 058/2.024

Processo Administrativo Nº 118/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

AQUISIÇÃO DE BATERIAS DE 100 AH PARA SUBSTITUIÇÃO DOS

VEÍCULOS  ÔNIBUS  ESCOLARES  DA  PREFEITURA  DE  MORRO

AGUDO/SP. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 19

de setembro de 2024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 25 de

setembro  de  2024,  às  09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 18/09/2024.  Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Dispensa de Licitação 

Dispensa de Licitação Nº 060/2.024

Processo Administrativo Nº 120/2.024

Modalidade:  Dispensa  Eletrônica.  Tipo:  Menor  preço  por  item.  Objeto:

AQUISIÇÃO  DE  PALHETAS  PARA  OS  VEÍCULOS  OFICIAIS,

PLACAS  GFF4H51,  FIX8E95,  FXI2C47,  DOT6C79,  DOD9G59,

EBO1F09,  GAA4A72,  GAA3E26,  DA  PREFEITURA  DE  MORRO

AGUDO/SP. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 19

de setembro de 2024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 27 de

setembro  de  2024,  às  09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital.  Aquisição  do  Aviso  de

Dispensa  de  Licitação:  Poderão  adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico

Prado,  1626  ou  através  do  Portal  de  Compras:

www.morroagudo.sp.gov.br  /comprasedital  . Informações através do telefone

(16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 18/09/2024. Vinícius Cruz de Castro,

Prefeito Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitações e Despesas   

 

Praça Martinico Prado – 1.626 – Centro – CEP 14.640-000 – Morro Agudo –SP 
Telefone – (16) 3851-1400 – e-mail – licitacaomorroagudo@gmail.com 

 

 

 

Aviso de Licitação  

Pregão Eletrônico Nº 008/2.024  

Processo Administrativo Nº 021/2.024 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço por item. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: CAFÉ, AÇÚCAR, CHÁ 

MATE E MARGARINA, PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSOS SETORES 

DESTA MUNICIPALIDADE. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 19 

de SETEMBRO de 2.024. Data e hora da abertura da sessão pública: dia 01 de OUTUBRO 

de 2.024, às 09:00h. Acesso à sessão através do endereço 

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/. Aquisição do Edital: Poderão adquirir na 

integra, na Praça Martinico Prado, 1626 ou através do site: www.morroagudo.sp.gov.br. 

Informações através do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 18/09/2.024. Vinícius 

Cruz de Castro, Prefeito Municipal. 
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Vinícius flruz de Castro, prefeito municipal e ordenador de despesas, no uso de suas atribuições que lhe
são conÍêridos por lei;
Considerando a escolha das empresas AL.IAMED CENTRo MÉDICO ESPECIALIZADO LTDA.
inscrira no CNPJ n' 3 L521 .013/0001-30 e ARCHANGELo cLiNtcA MÉDICA LTDA, inscrita no
CNPJ n'06.715.949/0001-54, pelos valores apresentados e cujo objeto deverá ser entregue de forma
parcelada. conforme a necessidade da Administração.
Considerando a existência de interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a contrataçào.
Considerando o termo de referência e parecer jurídico pela legalidade da contrataçào por dispensa de
licitação nos termos do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n. l4.l33l}02l.
Considerando o memorando de í1s.267/269 e Parecer Jurídico de fls.2471251, que reconheceu, com
algumas ressalvas. que serão averiguadas em procedimento próprio, a possibilid'ade de dispensa de
licitação no caso em tela, autorizo a contrarâção das empresas ALTAMED cENTRo üp»tco
ESPECIALIZADO LTDA, inscrira no cNpJ no 3t.521.013/0001-30 e ARCHANGELo CLiNICA
MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ no 06.7 | 5.94910001-54, pelos valores abaixo descritos, durante 08
meses.

Deterrnino qtle o Setor de Licitações e Despesas lavre o competente instrumento de formalização da
contratação (contrato ou outro que venha substituí-lo) e realize as publicações exigidas no art. 72,
parágraÍb único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal
14.t331202t.

Prefeitura Municipa! de Morro Agudo
Estado de São Paulo

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Dispensa de Licitação n.' 05912024
Processo Administrativo n." 1 1 9 12024

Objeto: Contratação de empresa esp eçializada na prestação de serviços médicos de forma emergencial,
com base no art. 75, inciso VIII da Lei 14.1331202]r .

Em resa ARCHANGEL0 CLINICA MÉDICA LTDA

ESPECIFICAçÃO

Duzentos e quarênta mil reais.

Em resa ALTAMED Cf,NTR O MÉDICo ESPECIALIZADO LTDA

ITEM UNIDADE DE
TEDIOA QUANTIDADÊ VALOR

TOTAL

08 Consu lta R$
30.000,00 R$ 240.000,0008

ALOR TOTAL

Médico PsiquiatÍa - 40h
manais

240.000,00

QUANTIDADE

onsulta Médica em NeurologiaUNID

DESCRTçÃO

480 79,00 37.920,00

3200 U NID nsulta Médica em Oftalmologia 78,00 249.600,00

sulta Medica em Ortopedia 78,00

onsulta médica em OtorrinoUNID 78,00 56. I60,00

2800 UNID

l)

VALOR

udloR
UI.I||IÁR|O

R$

I valonI rorlllns

720

218.400,00

Praça Martinico Prado, '1626 - Centro - Caixa postat, 92196 _ Fone (16) 385.1_1400 _ Fax: 3BSi _1 .166

Morro Agudo/Sp - CEp 14640-000 _ www.morroaoudo.so.oov.bÍ x-/

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São Paulo

3040 UNID sulta médica em Ginecologia 78,00 237.120.00

1200 UNID ulta médica em Cardiologia 79,00 94.800,00

2000 UNID onsulta médica em Pediatria 79,00 158.000,00
VALOR TOTAL 1.052.000,00

Um milhão c uenta e um mil e uatrocentos reais

VINICIUS CRUZ DE CASTIIO
Preleito Municipal

Morro Agudo/SP, l8 de setembro de 2024

/l/1 Á_ tLc êtu-1
L

Praça Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa postal, 92196 - Fone (16) 385
Morro Agudo/Sp - CEp 14640-000 _ www.morroaouáo.so

1-1400 - Fax: 3851-'1166
.oov.br
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ExrRATo DE AUToRTzAÇÃo DE coNTRATAÇÃo ornrrl
Dispensa de licitação n.' 05912024. Processo Administrativo n.' I l9l2024.Yinícius Cruz de Casrro,
prefeito municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao
parágrafo único do aft.72 da Lei 14.13312021, e considerando toda a documentação que consta nos
autos do processo administrativo n" 11912024, dispensa de lici]uLção 05912024, em especial, o termo de
referência e o parecer jurídico, autorizo a contratação das empresas ALTAMED cÉNTRo MÉDlco
ESPECIALIZADO LTDA. inscrita no CNPJ n. 3I.521.013/OOOI.3O e ARCHANGELo CLiNICA
MEDICA LTDA, inscrita no cNPJ n" 06.715.949/0001-54, para contratação de empresa especializada
na prestação de serviços médicos de forma emergencial, com base no art.75, inciso vlll da Lei
14.133/202]|, pelo valor unitário de Rs I .052.000,00 e valor de Rs 240.000,00, respectivamente, a ser
entregue de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, com funáamento no arÍ.74,
inciso I, da l,ei Federal n" 14.13312021. Morro Agudo, l8 de setembro de 2024.

PraÇa Martinico Prado, 1626 - Centro -
Morro Agudo/Sp - CE

Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 385
P 14640-000 - \,!ww oraoaoudo so

'1-1400 - Fax: 3851-1'166
.oov b.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de São paulo



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 18 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1772 Página 12 de 19

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Gnrail _ impúgnaçao

09/09/2024,'10i08

2 mensagens

lY§ Smail

impugnaçao

Licitação Morro Agudo <licitacaomorroagudo@gmail'com>

coliseu & Demarco <coliseu'demarco@gma

Éãià, litit"""orotroagudo@gmail com
il.com>

9 de setembro de 2024 às 09:41

9 de setembro de 2024 às 10:08

Bom dia,

Segue imPugnação em anexo

Atenciosamente,

CAFE COLISEU LTOA

42.619.993/0001-24

impugnaçáo Prazo entrega ' assin ado.pdf

267K

Licitação Morro Agud o <licitacaomorroagudo@g mail.com>

PaÍa: AlmoxariÍado Morro Agudo <almoxarifadomorro agudo@hotmail.com>

ESCLARECIMENTOS A RESPEITO PARA ELABORAÇÃO DE RESPOSTA'

PREZADOS, SEGUE IMPUGN

ATT. DAIANE

[[exto das rnensagens anteriores oculto]

AÇÃo DO PREGAO DO CAFÉ soLlclTo

hÓ Não contém vírus www avg com

B flf;sn"eao 
PÍazo entresa ' ãssinado.Pdf

Ê>
-õ-

rr^-.r-.ir 
^^ôdlÉ 

com/mail/u/o/?ik=0315688be8&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1809722339313841740&simpl=

msg-f 180972233931 3841740&simpl=msg-a:'-41 3532552537261 9899 111

ü

(

'Õ

Despacho de Julgamento

Despacho de Julgamento



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quarta-feira, 18 de setembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1772 Página 13 de 19

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPUGNAÇÃO

Ao
pr"f.i*.u Municipal de Morro Agudo' SP

PREGÃO ELETRÔNICO N" OO8I2O24

i,i.ãéÉsso IoMINISTRATIVo N' 02 I /2024

Prezados Senhores, segue nossa impugnação ao edital acima referido:

CAFE COLISEU LTDA, inscrito no CNPJ n' 42'619'993/0001-24' com sede no

endereço EST DOS fr'flUAOl"fUnVOO' SN' ZONA RURAL' ERVALIA' MG' CEP

36555.000, vem através desta. por meio de Seu representante legal, SR. TIAG. L.PES

DA ENCARNAcAo, po'tuaotlii à" õ"ntit" de 
jdentidade n' MGI5249009 e do CPF

n" 093.212.666-90, impugnar o edital do certame acima referido'

1) O edital diz:

"Prazo de entÍega: Os matedais deverão ser entÍegues

";;;; 
puni.lu data do recebimento da nota pela em

em até 05 (cinco) dias úteis,

presa."

O prazode entrega é curto de tal forma que privilegia as empÍesas estabelecidas nas

imediações do órgào púUtico' Porem' somos fabricantes e estamos em Minas Gerais' e

gostaríamos de oferecer nossos produtos'

Por isso, impugnamos o edital' solicitando prazo de entrega de 10 dias úteis' que

possibilite empresas distantes a participarem do t"l1T:,:n"U"rando os principios da

Lei 14133. na ampliação du 
"oncot'ência' 

a saber' o princípio da competitividade' art 5"

da Lci 14r 33. Afinar, a ri.i"r"çio^ nao i.r.ria ser'excrusiva para empresas sediadas

próx'imo ao órgão público' ilil se trata de aquisição de bens estocáveis' não se

iustihca o prazo tão t*", "*tã 
q'ã iu'iu iu"t plànejamento de estoque e de pedidos

para nào haver desabastecimento'

2'1 Alem disso, o edital diz:

"4.6. As amostras poderão ser entregues no enderego Avenida Lourenço de Bueno

Camargo. n'398 - l^tai* i*opu' náta cidade de Mgrro Agudo/SP' com horário de

funcionamento das 08:00h u.'iliõôi " i:.o0h às l6:30h. de sesunda a sexta-feira' No

prazo limite de 03 (três) Oiut' 
"onttàot 

da data da convocação do Pregoeiro' sendo que a

empresa assume total Íesponsabilidade pelo envio e por eventual aüÍrso na entrega'

r,l. I r:.:.

coú'-§'eu
I ()nR$() L \!('ltlr)

!)5
(U

t
t.. l
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4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entÍega, sem
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas. a
proposta será recusada."

Da mesma forma, pela distância, necessitamos de um prazo de entrega de amostras de
05 (cinco) dias úteis, para não haver embaraço na entrega.

Assim, solicitamos a ampliação desses dois prazos, para que sejam plenamente
atendidos os requisitos do edital por empresas distantes, que também são interessadas
em participar e tem direito a que as licitações sejam abertas à competitividade, nào
podendo o edital estabelecer medidas restritivas à participação não previstas em lei.

Desde já agradecemos a compreensào.

Ervália/MG, 09 de setembro de 2024.

TIAGO LOPES DA Assinadodeformadisital por
TIAGO LOPES DA

ENCARNACAO:0932 ENCARNACAo:oe3212666e0

1266690 Dâdos: 2024.0e.0e 0e:40:3s

CATE COLISEU LTDA
42.6t9.993t0001-24

TIAGO LOPES DA ENCARNACAO
CPF : 093.212.666-90 e RG: MG15249009

Sócio-administrador
E-mail: coliseu.demarco@gmail.com

(:^ t't-:
Col-ts Efl

l (!RRllx) [ ]Í(,lt\)
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tvlorro Agudo, 12 de setembro de 2024'

Resposta e Justificativa para lmpugnação

Por meio deste documento, justifica-se quê a resposta é positiva para o aumento dos

pàzos de entrega das amosiras e dos materiais; no caso das amostras de 3 (três) dias

[tãi. ó.iu 5 (cin"co) dias úteis, e no caso da entrega dos materiais de 5 (cinco) para 10

ü;.) ã;,a úteis, visanAo desta forma, ampliar a concorrência, possibilitando a participação

àãrlri. ãrp*sas e também de uma maior variedade e marcas dos produtos.

Jl(,

,ALMOXARIFADO MU NICIP L
AVENIDA LOURENçO BUENO DE CAMARGO,398.

CEP 14.640-000 / MORRO AGUDO/SP
FONE (16)38s1'6s20

almoxariÍadomorroagudo@hotmail'com
ADM2920 -2024

Alcides de Souza Filho
Chefe do Setor de Almoxarifado

\,
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!e

ESTADO DE 5ÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SEcRETAR|A MUNtCIpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E pLANEJAMENTO

Setor de Licitações e Despesas

JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Pregão Eletrônico n." 008/2.024
Processo Administrativo n." 02112.024

ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:
CAFE, AÇÚCAR, CHÁ MATE E MARGARINA PARA ATENDER A DEMANDA DE
DIVERSOS SETORES DESTA MLINICIPALIDADE.

Análise ao PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO aO eOrrRL DE PRECÂO ELETRôNrCO N.

008/2.024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N'021/2.024, devidamente encaminhado através

do endereço eletrônico iicitacat'rmorroagudoí.g-tgmail.com, no dia 09109/2.024 às 09h41, peta

empresa CAFE COLISEU LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita sob o CNPJ n"

42.619.99310001-24, com sede na EST DOS MAMAOiTURVAO, SN, ZONA RURAL.

ERVALIA, MG CEP 36.555-OOO.

Em que pese os argumentos da referida impugnação, a empresa requer:

O recebimento da impugnação, com consequente julgamento procedente de modo a

retificar o edital de licitação referente ao Pregão Eletrônico n'00812.024, a fim de que se sejam

ampliados os prazos de entrega das amostras e dos respectivos produtos.

"12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edüal por

irregularídade na aplicação da Lei n' 14.133, de 2021, deyendo

Praça Martinico Prado - 1.626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - licitacaomorroagudo@gmail.com

(L

I - DA TEMPESTIVIDADE

Dispõe o Item 12 do edital de pregão em apreço que:

\Ç
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

SECRETARTA MUNtctPAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Setor de Licitações e Despesas

protocolar o pedido oté 3 (três) dias úteis qntes da data da abertura &t

certqme."

A empresa supracitada encaminhou seu requerimento TEMPESTIVAMENTE. uma vez

que a sessão de abertura dos envelopes do referido pregão encontra-se agendada para o dia l6 de

setembro de 2024.

It - DA ANÁLISE PELO SETORTECNICO

Recebida a impugnação ao edital de licitação referente ao Pregão Eletrônico n" 008/2.024

e em se tratando de questionamento referente a previsão de prazo de entrega dos produtos. bem

como. para apresentação das amostras solicitadas. foi encamiúado ao setor solicitante

questionamento a respeito das alegações da licitante.

Inicialmente, constava do edital prazo de entrega de até 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data do recebimento da nota pela empresa, bem como, prazo limite de 03 (três) dias para

entrega das releridas amostras.

Instado a se manifestar, e diante dos argumentos lançados pela licitante em sede de

impugnação ao certame, o Setor Solicitante optou por acatar o pedido de ampliação dos prazos ora

mencionados de modo a ampliar a concorrência do certame.

III - DA DECISAO

Considerando os argumentos lançados pela empresa em sede de impugnação ao Pregão

Eletrônico n' 00812.024 - Processo Administrativo n' 02112.024. cujo objeto é o SRP para

aquisição de gêneros alimentícios: café, açúcar. chá mate e margarina para atender a demanda de

diversos setores desta municipalidade, solicitando a ampliação dos prazos para enkega de

amostras, bem como dos produtos do certame.

Praça Martinico Prêdo - 1.526 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -SP
Telefone - (16) 3851-1400 - e-mail - licitacaomorroagudo@gmail.com

1«
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EsrADo DE sÃo PAULo

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

SECRETARIA MUNtctpAL DE ADMtNtsrRaçÃo r eLANEJAMENTo

Setor de Licitações e Despesas

Considerando que em manifestação, o Setor Solicitante manifestou-se favorável à

ampliação dos referidos prazos de modo a ampliar a concorrência.

Nesse sentido, conheço a impugnação apresentada pela empresa CAI-'E COI-ISEU LTDA.

pessoajuridica de direito privado inscrita sob o CNPJ n' 42.619.993i0001-24, para no mérito julsá-

Io PROCEDENTE, com consequente alteração dos prazos de entrega dos produtos e das amostras

em edital de licitação referente ao Pregão Eletrônico n" 00812.024 - Processo Administrativo n'

02112.024, cujo objeto e o Registro de preços para aquisição de gêneros alimentíckts: café,

açúcar, chá male e margarina para atender a demanda de diversos setores desta municipalidade.

Morro Agudo. 16 de setembro de 2024.

D u AIIA ATISTA DE SOT]ZA
Pregoeira

fr"ek* o-

t0 ,'7/ zt

/1,/í /4_

Praça Martinico Prado - 1.626 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo -5P
Telefone - {16) 3851-1400 - e-mail - licitacaomorroagudo@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 520, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024=  

“Dispõe sobre a cessão de funcionário para a Justiça Eleitoral, em razão das eleições municipais de 2024.” 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, 

Prefeito Municipal de Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e,  

CONSIDERANDO a solicitação da 

Justiça Eleitoral, Juízo da 336ª Zona 

Eleitoral (Oficio nº 90/2024), para a 

disponibilização de funcionário em razão 

da realização das eleições municipais no 

dia 06 de outubro de 2024, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica o(a) funcionário(a) MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA REIS, matrícula 

funcional nº 1465, ocupante do cargo de ELETRICISTA, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor de 

Serviços Urbanos, cedido(a) à disposição da Justiça Eleitoral, para prestar serviços nos dias 05 e 06 de 

outubro de 2024 (sábado e domingo), conforme solicitação do Chefe do Cartório Eleitoral da 336ª Zona 

Eleitoral. 

Art. 2º O(A) funcionário(a) mencionado no art. 1º deverá realizar vistoria nos locais de 

votação no Município de Morro Agudo/SP, visando à verificação das condições da rede elétrica, bem como 

identificar eventuais necessidades de reparos para o adequado funcionamento das urnas eletrônicas. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 18 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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